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No item 3. Provas 

Onde lê-se: 

“O concurso, em conformidade com a Resolução 08/ 2007 e com o Art. 13 da 

Resolução n
o
 04/2009, do Conselho Diretor da UFU e com Edital n

o
 108/2009, 

publicado no D.O.U. de 24 de dezembro de 2009, na seção 3 página 61 e no sítio da 

Universidade Federal de Uberlândia (www.ufu.br), será constituído de uma etapa,  

compreendendo as seguintes avaliações:” 

Leia-se: 

O concurso, em conformidade com a Resolução 08/ 2007 e com o Art. 13 da 

Resolução n
o
 06/2009, do Conselho Diretor da UFU e com Edital n

o
 108/2009, 

publicado no D.O.U. de 24 de dezembro de 2009, na seção 3 página 61 e no sítio da 

Universidade Federal de Uberlândia (www.ufu.br), será constituído de uma etapa,  

compreendendo as seguintes avaliações: 

 

Onde lê-se: 

“Segundo o Art. 13 da Resolução N
o
 04/2009 , do Conselho Diretor da UFU, 

faz-se saber: Cada examinador dará uma pontuação entre 0 e 100 pontos por prova de 

cada candidato, imediatamente depois de sua realização e apreciação. A nota de cada 

prova será obtida pela média aritmética da pontuação atribuída pelos examinadores. 

Será considerado desclassificado do concurso o candidato que obtiver pontuação 

inferior a 70 pontos na prova escrita ou na classificação geral. A classificação geral dos 

candidatos far-se-á pela média aritmética das notas obtidas na apreciação de títulos, na 

prova escrita e na prova didática.” 

Leia-se: 

Segundo o Art. 13 da Resolução N
o
 06/2009 , do Conselho Diretor da UFU, faz-

se saber: Cada examinador dará uma pontuação entre 0 e 100 pontos por prova de cada 

candidato, imediatamente depois de sua realização e apreciação. A nota de cada prova 



será obtida pela média aritmética da pontuação atribuída pelos examinadores. Será 

considerado desclassificado do concurso o candidato que obtiver pontuação inferior a 

70 pontos na classificação geral. A classificação geral dos candidatos far-se-á pela 

média aritmética das notas obtidas na apreciação de títulos, na prova escrita e na prova 

didática. 

 

 

 


